
 
AVISO POSEUR 12- 2018-18 

APRESENTAÇÃO DE CANDIDATURA AO AVISO “CONTROLO E REDUÇÃO DE PERDAS 
NOS SISTEMAS DE DISTRIBUIÇÃO E ADUÇÃO DE ÁGUA” 

 

QUESTÕES MAIS FREQUENTES 

Nota: Para cada questão ou grupo de questões é apresentada a nossa resposta 
assinalada a azul 

 

A . Questões sobre CRITÉRIOS DE ELEGIBILIDADE DE DESPESAS – (PONTO 11.4 DO AVISO) 

1.1 - Contadores 

• São elegíveis os custos com a aquisição de contadores para instalar nos locais de 
consumo dos clientes?  

• São elegíveis contadores inteligentes (contador e módulo emissor)? 
• É elegível a renovação do parque de contadores de água fria potável? 
• A aquisição e instalação de contadores domiciliários é elegível? 
• A aquisição e instalação de contadores para grandes consumidores é elegível? 
• A aquisição de um sistema informático de gestão de contadores inteligentes é elegível? 
• É elegível a aquisição de contadores inteligentes e a sua respetiva colocação por 

residência/habitação? 
• Investimentos na substituição de contadores domiciliares antigos (nos casos em que a 

ocorrência de perdas lhes poderá ser imputada) por contadores inteligentes, são 
considerados despesa elegível?  

Resposta: A aquisição e instalação de contadores não é elegível 

1.2 – Reservatórios e Estações Elevatórias 
• Remodelação de reservatórios. Que critérios se usam para aceitar a remodelação de 

reservatórios? 
• São financiáveis a construção de reservatórios? 
• Foi referido verbalmente que reservatórios (reabilitação) seriam considerados como 

não elegíveis? É esse o entendimento?  
• São elegíveis despesas de construção ou remodelação de estações elevatórias? 

Resposta: A construção ou remodelação de reservatórios e a construção ou 
remodelação de estações elevatórias não são elegíveis. 



1.3 – Ramais  

• As despesas com a execução/remodelação de ramais domiciliários são despesas 
elegíveis? 

• A reabilitação de redes e ramais de água é uma despesa elegível? 
• A reabilitação de ramais, desde que justificado conforme as exigências do aviso, é um 

tipo de intervenção/despesa elegível? 

Resposta: A construção e remodelação de ramais domiciliários não é elegível. 

1.4 - Que tipo de equipamentos são elegíveis no âmbito do presente Aviso? 

Resposta: 

• Aquisição e instalação de medidores de caudal em condutas em baixa e de válvulas 
de seccionamento para criação de zonas de medição e controlo (ZMC) e 
intervenções associadas à instalação das referidas válvulas; 

• Aquisição e instalação de equipamentos para pesquisa ativa de fugas – Sistemas 
portáteis ou fixos de deteção de fugas, equipamentos acústicos, – Até ao máximo 
de 2 (dois) equipamentos por concelho ou até 3 (três) equipamentos em concelhos 
com mais de 50 000 habitantes.  

• Aquisição e instalação de válvulas redutoras de pressão e intervenções associadas à 
instalação das referidas válvulas, construção de reservatórios de perdas de carga 
para regularização de pressões.  

• Instalação de válvulas sobrepressoras. 
• Equipamentos de comunicação e centro de supervisão (hardware e software). 
 

1.5 - Existem limites máximos fixados no Aviso para a elegibilidade das despesas com a 
realização de estudos, equipamentos, software e hardware, substituição de condutas?  

Resposta: Sim, de acordo com o ponto 11.4 do Aviso, encontram-se fixados os 
seguintes limites: 

• Estudos até ao máximo de 75 000€ por Entidade Gestora, ou ao máximo de 125 000€ 
quando se trate de uma Entidade Gestora agregada ou em processo de agregação;  

• Despesas com equipamentos de comunicação e centro de supervisão (hardware e 
software) são elegíveis atá ao limite máximo de 50% das despesas com o conjunto 
dos equipamentos;  

• Despesas com substituição de condutas não podem ultrapassar 50% do total das 
despesas elegíveis da operação. 

 
1.6 - As despesas com a aquisição de equipamentos para controlo de pressões, 
sectorização, pesquisa ativa de fugas (loggers acústicos e hidrofone) e eliminação de 
consumos ilícitos (videoscopia) enquadra-se na tipologia prevista na subalínea i) da alínea 
a) do artigo 95º do RE SEUR, ou seja, “equipamentos para campanhas de deteção de fugas” 
e “aquisição e instalação de equipamentos de controlo e medição”? 

Resposta: Sim. São elegíveis. 

 

 



1.7 - A integração de sistemas de informação (para o caso de necessidade de integração de 
aplicações pré-existentes na EG com outras a adquirir no âmbito da operação) é elegível? 

Resposta: Sim, caso as novas ferramentas a adquirir e as existentes tenham como 
objetivo o controlo e redução de perdas reais de água. 

1.8 - Pode prever-se a contratação da manutenção de aplicações informáticas para período 
superior ao da operação (sendo que a parte elegível se cingirá naturalmente ao prazo da 
operação - com um máximo de 2 anos após assinatura do termo de aceitação)? 

Resposta: Não. As despesas com a manutenção de aplicações informáticas não são 
elegíveis. 

1.9 - No Aviso são referidas "Perdas de água". A que tipo de perdas se refere? 

Resposta: Trata-se de perdas reais de água. O Aviso não se destina a resolver as 
questões que se prendem com a água não faturada. 

2.0 - No "relatório técnico" exigido, de acordo com o anexo V ao Aviso, é definido, no seu 
ponto 4, a apresentação de um "plano de ação". Pode apresentar-se um plano de ação 
cingido às intervenções previstas na operação, e para o seu período de execução da 
operação ou deve prever-se o seu enquadramento a médio/longo prazo e nas restantes 
intervenções coordenadas da entidade beneficiária (EG)? 

Resposta: O relatório deve conter a informação disponível sobre o assunto e as 
medidas que se pretende empreender no âmbito do plano de ação da Entidade, 
identificando separadamente as que fazem parte da candidatura das restantes. Existe 
a expetativa de que um relatório com este tipo de conteúdos venha a constituir uma 
ferramenta de gestão da rede, caso ainda não exista. 

2.1 - São elegíveis despesas com levantamento de cadastro? 

Resposta: Não. As despesas com levantamento de cadastro não são elegíveis no 
âmbito do presente Aviso. 

2.2 - A aquisição de softwares para gestão de redes, não associados à aquisição de logger’s, 
poderá ser considerada uma medida elegível? 

Resposta: Só é elegível a aquisição de software destinado ao controlo e redução de 
perdas reais de água (e não ao controlo de água não faturada). O software a incluir na 
candidatura deverá ter uma associação inequívoca com estes objetivos. 

 

2.3 - Será possível financiar equipamentos para monitorização em contínuo da qualidade 
da água? 

Resposta: Não. As despesas desta natureza não são elegíveis no âmbito do presente 
Aviso. 

 

2.4 - A despesa com prestações de serviço, como por exemplo, a de sistemas de 
monitorização remota de perfis de consumo, de caudais noturnos, aviso de roturas, etc. é 
considerada elegível? As campanhas de deteção de fugas (trabalho operacional de terreno) 
poderão ser consideradas medidas elegíveis?  



Resposta: Não. O presente Aviso visa capacitar as entidades gestoras no domínio da 
gestão de redes. Desta forma a contratação externa de serviços para a monitorização 
e/ou deteção de fugas não é elegível. 

2.5 - No que refere a formação, gostaríamos de esclarecer se poderão ser consideradas uma 
medida elegível ações de formação (com componente teórica e prática) dedicadas à 
problemática das perdas? 

Resposta: Não. As despesas com formação não são elegíveis no âmbito do presente 
Aviso. 

2.6 – Despesas de Construção Civil são elegíveis?  A título de exemplo, aquando da 
colocação de VRP ou contadores para ZMC por vezes é necessário a construção da caixa 
para a colocação dos mesmos, a parte da construção civil pode ser incluída na candidatura?  

Resposta: Sim, estas despesas são elegíveis, mas contam para o montante da parte 
relativa a “Equipamentos”. 

 

2.7- Telemetria é elegível? Com telemetria conseguimos ter em tempo real alguns picos de 
consumo e agir muito mais rapidamente, reduzindo a quantidade de água perdida. 

Resposta: A telemetria é elegível até ao limite máximo de 50% das despesas com o 
conjunto dos equipamentos a adquirir no âmbito da candidatura. Apenas são elegíveis 
os equipamentos de leitura e comunicação a instalar nas infraestruturas geridas pelo 
beneficiário com vista à redução de perdas reais de água.  

Não são elegíveis os equipamentos de leitura e comunicação relacionados com 
consumos, domiciliários ou outros. 

 

2.8 – É elegível a instalação de Plataforma Colaborativa de Informação Geográfica (SIG) 
com o objetivo de disponibilizar meios que permitam aos cidadãos o reporte de situações 
anómalas no sistema em baixa, por exemplo, fugas, consumos excessivos,…; 

Resposta: Não. As despesas com o software acima mencionado não são consideradas 
elegíveis. 

 
2.9 - São financiáveis a remodelação de nós e respetivas válvulas de seccionamento? 

Resposta: São elegíveis as despesas com a instalação de válvulas de seccionamento. 
Contudo, as despesas com manutenção ou reabilitação das mesmas não são 
consideradas elegíveis. 

 
3.0 - As despesas com a execução/remodelação de ramais domiciliários, válvulas de 
seccionamento e hidrantes no âmbito de uma empreitada que inclua a substituição de 
condutas entram no cálculo da limitação dos 50% das despesas elegíveis da operação, ou 
dito de outra forma, enquadram-se no conceito de substituição de condutas ou não? 

Resposta: A substituição de condutas no âmbito do presente Aviso, pressupõe a 
instalação de uma nova conduta com todos os acessórios necessários ao seu 
funcionamento e contribui para o cálculo do limite de 50%. Contudo, não são elegíveis 
a execução/remodelação de ramais domiciliários e hidrantes associados à nova 
conduta.  



 

3.1 - É aplicável a exigência de apresentação de projeto de execução quanto o investimento 
a candidatar respeite à aquisição de equipamentos de deteção de fugas e de equipamentos 
de apoio ao controlo e medição de perdas de água (caudalímetros, dataloggers, …)? 

Resposta: É necessário a apresentação de estudo que justifique a necessidade e 
localização desses equipamentos. A instalação de equipamento de deteção de fugas 
tem de ser antecedida por um estudo hidráulico da rede que os justifique. 

 

3.2 - São elegíveis as despesas decorrentes de contratos de resultados partilhados (partilha 
de proveitos em função dos resultados)? 

 
Resposta: As despesas decorrentes deste tipo de contratos não poderão ser 
consideradas elegíveis uma vez que não é possível fazer depender o financiamento da 
operação dos proveitos que advirão para a entidade gestora durante e após a 
concretização dos investimentos. 

 

B – Esclarecimento sobre o critério c) do ANEXO II – CRITÉRIOS DE SELEÇÃO 

“Critério c) Contributo para as medidas previstas nos PGRH (Planos de Gestão de Região 
Hidrográfica) do Continente e da Região Autónoma da Madeira, para candidaturas 
localizadas nesta Região” 

“A operação contribui através da redução das perdas nos sistemas de 
distribuição e adução de água para não agravar as situações de escassez 
nas bacias hidrográficas onde se encontram as respetivas origens da 
água com base no índice WEI+ (Water Exploitation Index Plus)” 

Resposta: A avaliação deste critério será efetuada de acordo com o seguinte quadro: 

 

 



 

C - Questões sobre a CONTRATUALIZAÇÃO DE INDICADORES DE REALIZAÇÃO E DE 
RESULTADO NO ÂMBITO DAS OPERAÇÕES – (PONTO 15 DO AVISO) 

O presente Aviso define os seguintes indicadores a contratualizar: 

 

Código 
Indicador 

 

Tipo de Indicador Designação do indicador Unidade de medida 

 

O.06.02.02.C 
Realização 

População adicional servida pelas 
melhorias de abastecimento de água 

Nº Pessoas 

 

 

R.06.02.14.P 

 

Resultado 

Redução das perdas reais de água em 
sistemas com menos de 20 ramais por Km 
de rede  

% 

 

R.06.02.16.P 

 

Resultado 

Redução das perdas reais de água em 
sistemas com 20 ramais ou mais por Km 
de rede 

% 

 

1.1 - O que se entende por “População adicional servida pelas melhorias de abastecimento 
de água” no presente Aviso? 

Resposta: Tendo em conta as especificidades do presente aviso, esclarece-se que a 
“População adicional servida pelas melhorias de abastecimento de água” é aquela que 
beneficia das intervenções previstas na candidatura. 

 

1.2 - Como são aferidos os indicadores de resultado? Em função da entidade gestora ou da 
operação? 

Resposta: Os indicadores de resultado são calculados tendo como referência a área de 
abrangência da operação. Desta forma, poderão ter como referência, no limite, a 
entidade gestora, caso a operação abranja a totalidade do território. 

 
1.3 – Uma vez que o Indicador O.06.02.24.G Reservatórios remodelados nos sistemas de 
abastecimento de água apoiados consta do Anexo III – Indicadores do Aviso, poderá o 
mesmo ser associado às operações a candidatar? 

Resposta: Do conjunto de indicadores constantes do Anexo III - Indicadores do Aviso, 
não deverá ser selecionado o indicador O.06.02.24.G Reservatórios remodelados nos 
sistemas de abastecimento de água apoiados, uma vez que como referido no ponto 
1.2 acima, a construção ou remodelação de reservatórios não é elegível. 


